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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação n2 00110

EXECUTIVO Mt#!C!PA
SÃO

IDcNTE

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,
ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, para que realize a limpeza e
fiscalização de descarte de lixo e entulho na Avenida Guilhermina, altura
do numerai 785 e Rua Leme, no bairro Guilhermina.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores têm reclamado muito sobre o despejo de
entulho e lixo no local. Neste numerai da Avenida Guilhermina se encontra

a frente da capela e o fundo da mesma se encontra na Rua Leme, onde

diversas pessoas realizam o descarte do lixo e entulho. É necessário que a
prefeitura realize a limpeza do locai e a fiscalização para que não haja mais

o descarte irregular. Os moradores realizaram reclamação na Ouvidoria sob

o número de protocolo: 202006013191886.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 09 de junho de 2020.

Jana^ Báliarís
Vereadora
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